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Palavra da Diretoria
No ambiente corporativo, inúmeras são as regras que 
precisamos seguir e, com postura ética, temos 
condições de contribuir com os resultados da empresa 
onde trabalhamos. 

Para que o ato de seguir essas regras faça parte do 
nosso cotidiano, algumas atitudes precisam de 
orientações. Este documento visa nortear o 
relacionamento entre os colaboradores da Apolo 
Transportes e toda a sua cadeia de valor. Serve de guia 
de conduta profissional e pessoal, reforça questões 
jurídicas, consolida nossas crenças e explicita os 
princípios e as diretrizes indispensáveis para a Apolo 
Transportes, nossas filiais e unidades de negócio, e que 
devem reger a nossa atuação. Todas as nossas 
decisões devem estar alinhadas com os princípios e 
diretrizes aqui definidos, pois tudo o que fazemos traz 
consequências aos parceiros com os quais nos 
relacionamos.

Acreditamos que respeitando a legislação, valorizando 
as pessoas e entendendo o foco do cliente, seremos 
capazes de promover o desenvolvimento sustentável 
da Apolo Transportes.

Por isso, leia atentamente este Código, procurando 
identificar as relações existentes entre as diretrizes 
aqui formuladas e as decisões que você toma no seu 
dia a dia profissional. Juntos, vamos transformar este 
documento em um instrumento legítimo de nossas 
crenças, demonstrando que somos capazes de 
desenvolver nossos negócios de forma responsável e 
sustentável com bom senso, educação, 
responsabilidade e respeito. Contamos com você!
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Aplicabilidade
Este Código de Ética deve ser obedecido por todos os 
colaboradores da Apolo Transportes, abrangendo 
toda a rede de relacionamento com os seguintes 
públicos:
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• Sócios

• Colaboradores

• Clientes 

• Fornecedores

• Concorrentes

• Órgão Público

• Sindicatos

• Meio Ambiente

• Imprensa

• Mídias Sociais



Introdução
Missão
Executar transporte rodoviário personalizado com 
segurança e sustentabilidade.

Visão
Ser referência em operações logísticas em âmbito nacional.
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Certificações
Prezando pela segurança dos colaboradores, veículos e cargas 
transportadas a Apolo é certificada desde 2003 nas Normas de 
Padronização ISO 9001 (Gestão da Qualidade), ISO 14001 (Gestão 
Ambiental) e SASSMAQ (Sistema de Avaliação de Saúde, Segurança, Meio 
Ambiente e Qualidade), tais certificações são imprescindíveis no segmento 
em que atuamos.

Além da gama de certificações, a Apolo mantém licenças obrigatórias 
para a atividade, além da implementação de vários seguros e garantias. 

Valores
• CUMPLICIDADE NAS RELAÇÕES
Buscamos sempre garantir o melhor atendimento com cumplicidade 
nas relações entre parceiros comerciais, colaboradores e sociedade; 
formando parcerias sólidas e duradouras, garantindo os interesses 
entre todas as partes envolvidas. 

• DESENVOLVIMENTO E QUALIFICAÇÃO CONTINUA
Com expertise de anos de atuação no mercado e equipe capacitada 
em alta performance, realizando investimento em tecnologias 
inovadoras, analisamos e elaboramos o modelo de atendimento 
adequado para o seu negócio.  

• CONDUTA ÉTICA E TRANSPARENCIA NOS NEGOCIOS
Compromisso pelo trabalho com ética nas relações, com uma política 
de compliance, atuando com a máxima transparência, valorizando a 
honestidade, lealdade e responsabilidade social nos negócios e 
também com colaboradores e sociedade.

• GARANTIA DE SEGURANÇA E INTEGRIDADE OPERACIONAL
Trabalhamos com foco e disciplina no cumprimento pleno da legislação 
vigente e dos procedimentos internos e de nossos clientes, para uma 
operação Segura e de Qualidade.

• SUSTENTABILIDADE E ATUAÇÃO RESPONSÁVEL
Atuação com responsabilidade e ações de preservação do meio 
ambiente, reafirmando nosso compromisso de promover a 
sustentabilidade com desenvolvimento econômico, social e ambiental.



Relação com Sócios

• Assegurar o crescimento sólido da empresa de 
acordo com as melhores práticas de governança 
corporativa;

• Fiscalizar a gestão e os procedimentos da empresa;

• Gerar informações consistentes, adotando práticas 
transparentes que assegurem a condução idônea dos 
negócios;

• Avaliar constantemente o gerenciamento dos riscos 
dos negócios da empresa; 

• Garantir que as comunicações e informações oficiais 
em nome da empresa sejam verdadeiras, 
transparentes e precisas.
De outro lado, as pessoas que se relacionam com os 
acionistas, direta ou indiretamente, devem adotar uma 
conduta responsável, honesta e transparente, em 
qualquer circunstância. É dever dos colaboradores e 
outros públicos envolvidos com os acionistas;
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• Prestar contas e fornecer informações constantes, 
claras, exatas e completas para a adequada gestão e 
tomada de decisão por parte deles;

• Apresentar, sempre, a real situação econômica, 
contábil e jurídica da empresa.

Sócios são aqueles que investem o seu capital na empresa e que possuem o controle do negócio. Ao dirigir a 
empresa, os sócios devem agir em conformidade com algumas condutas:



Relação com Colaboradores
Os colaboradores da Apolo Transportes se comprometem de reger sua conduta baseados nos princípios deste 
código de ética e nos bons costumes, sendo assim, são condutas aprovadas que os colaboradores:
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• Zelem pelo patrimônio da empresa e suas 
ferramentas de trabalho em suas atividades diárias;

• Ajam de acordo com a ética e os bons costumes, 
bem como adotar como prática a execução do bom 
atendimento, de modo a preservar a sua imagem e a 
da empresa, de maneira positiva, em todas as 
atividades;

• Não façam uso de bebidas alcoólicas ou 
entorpecentes ou estar sob o efeito destes durante a 
jornada de trabalho ou a serviço da empresa;

• Mantenham sigilo sobre os negócios da empresa, não 
utilizando, em nenhuma hipótese, estas informações 
para obter qualquer tipo de vantagem;

• Não admitam e denunciem práticas abusivas, assim 
como assédio moral, sexual ou econômico, ou 
quaisquer formas de intimidações ou ameaças no 
relacionamento entre os colaboradores, 
independentemente de sua posição.



Desta forma, são consideradas condutas inaceitáveis dos Colaboradores:

• Agir com discriminação ou preconceito 
relacionado à raça, etnia, religião, idade, sexo, 
orientação sexual, classe social, condição 
física, convicção política, nacionalidade, 
estado civil, dentre outros; 

• Adotar postura arrogante e abusiva que 
possa gerar intimidação, constrangimento e 
desrespeito, ou que possa afetar a 
integridade física, psicológica e moral de 
outras pessoas;

• Praticar assédio moral, sexual, bullying 
(prática de atos violentos, intencionais e 
repetidos, contra uma pessoa indefesa, que 
causam danos físicos e psicológicos), 
pressão, ameaça ou retaliação a qualquer 
pessoa; 

• Agredir qualquer pessoa, verbal ou 
fisicamente;

• Produzir e/ou estimular situações de 
conflito, fofocas ou ruídos de comunicação 
na Empresa;

• Portar, comercializar, distribuir ou ingerir 
bebidas alcoólicas ou drogas proibidas por 
lei, nas dependências da Empresa e/ou no 
exercício da função;

• Portar armas de qualquer espécie nas 
dependências da Empresa e/ou no 
desempenho das atividades;

• Não usar ou usar indevidamente os 
equipamentos de proteção individual (EPIs), 
bem como assumir riscos que possam 
impactar na integridade física, psicológica e 
moral, sua e a de outros; 

• Prometer, oferecer ou dar, direta ou 
indiretamente, vantagem indevida a agente 
público ou a terceira pessoa a ele 
relacionada, assim como praticar quaisquer 
atos considerados lesivos à Administração 
Pública; 

• Beneficiar-se do cargo ou do nome da 
Empresa para obter vantagens de interesse 
próprio ou de outras pessoas; 

• Solicitar patrocínio de fornecedores para 
qualquer fim, salvo em situações autorizadas 
pela diretoria;
 
• Efetuar atividades paralelas que 
comprometam o horário e rendimento de 
trabalho na Empresa; 

• Fazer uso dos bens, equipamentos, 
instalações e informações da empresa para 
fins particulares ou para campanhas e causas 
políticas; 

• Comercializar ou incentivar o comércio de 
mercadorias no ambiente de trabalho;

• Descumprir as políticas, procedimentos e 
práticas da Empresa, bem como as regras 
previstas neste documento.
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Relação com Clientes
A Apolo Transportes assevera um serviço dirigido por qualidade e compromisso, visando oferecer uma prestação 
de serviços pautados por quatro princípios fundamentais: Segurança, qualidade, pontualidade e organização.
Para tanto, tomamos por diretrizes:

• Manter a frota com as manutenções em dia, bem 
como em ótimo estado de funcionamento, 
ressalvados casos de força maior ou caso fortuito, 
certificando a integridade física de nossos clientes, 
bem como sua satisfação;

• Respeitar todos os clientes adotando práticas não 
discriminatórias e tratando-os de maneira justa e 
digna;

• Orientar as relações e contratos com os clientes 
utilizando-se de todos os aparatos legais;

• Atender nossos clientes com educação, cortesia e 
respeito, em todas as ocasiões. Também é 
fundamental realizar atendimentos ágeis, com 
prontidão e eficácia;

• Ser transparente com o cliente, sem ocultar 
informação ou aproveitar uma situação para forçar a 
venda dos nossos serviços ou obter qualquer 
vantagem; 

• Pensar como o cliente e se colocar no lugar dele, 
além de fazer parte dos nossos valores, são formas 
bastante eficazes para identificar as suas 
necessidades. Todos devem trabalhar na busca da 
satisfação do cliente, observando as regras 
estabelecidas pela Empresa e por este Código; 

• O relacionamento com o cliente deve atender às leis 
e regulamentações pertinentes; 

• Nos momentos críticos ou de conflito, deve-se 
buscar uma solução rápida, clara e precisa, sempre 
tendo como premissa o respeito e a educação com o 
cliente e os interesses deste;

• Evitar que interesses ou opiniões pessoais não 
compatíveis com as regras e cultura da Empresa se 
conflitem com nossos clientes.



Relação com Fornecedores
A Apolo Transportes adota critérios meticulosos para aquisição de produtos, de modo a garantir a maior qualidade 
possível dos produtos e serviços oferecidos por seus fornecedores, portanto, compromete-se a:

•  Selecionar e contratar somente fornecedores 
devidamente avaliados de acordo com  metodologia 
única, pautada na não discriminação, bem como em 
critérios que assegurem a melhor qualificação;

• Contratar fornecedores que não utilizem mão de 
obra infantil e/ou escrava ou análoga, que obedeçam 
às legislações vigentes, bem como às normas de saúde 
e segurança do trabalho;

• Sustentar uma relação ética e transparente com os 
fornecedores, prestadores de serviço e  p a rc e i ro s , 
buscando a garantia da qualidade dos produtos e 
serviços.
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O contato e relacionamento com os fornecedores também devem ser regidos por princípios éticos, legislações e 
normas vigentes. É fundamental: 

• Contratar fornecedores que atendam aos requisitos 
técnicos, comerciais e às regras deste documento, 
agindo com honestidade e imparcialidade no 
momento da escolha do fornecedor; 

• Manter um tratamento ético, honesto e transparente 
com os fornecedores, prestadores de serviço e 
parceiros, buscando a garantia da qualidade dos 
produtos e serviços tomados;

• Cumprir contratos, valores, condições e prazos de 
pagamento dos serviços tomados, bem como dos 
produtos adquiridos;

• Tratar todos os fornecedores igualmente, sem 
privilégios ou discriminação de qualquer natureza, 
independente do volume de negócios que mantêm 
com a Empresa; 
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• Analisar os convites para almoços, jantares, viagens, 
participação em eventos e cortesias oferecidas pelos 
fornecedores, aceitando apenas quando caracterizar 
uma situação comum, dentro dos princípios éticos já 
descritos neste documento, isentos de qualquer 
privilégio e com autorização do diretor ou gestor da 
área; 

• Não se deixar influenciar pelo recebimento de brindes 
e presentes na tomada de decisão sobre algum 
fornecedor, parceiro ou prestador de serviço. Os 
critérios que devem ser levados em conta, sempre, são:
 

a. Requisitos técnicos, qualidade do produto ou do 
serviço, e atendimento aos prazos; 

b. Melhor oferta de custo, compatível com a prática 
do mercado; 

c. Idoneidade e reputação do fornecedor.



 

 

 

 
 

É compromisso da Apolo Transportes contribuir para o 
processo de criação de valor de seus clientes, por meio 
do atendimento às suas expectativas. 

 
Os requisitos e as expectativas dos clientes devem ser 
considerados, e todos aqueles que forem 
estabelecidos devem ser rigorosamente cumpridos. 
A Apolo Transportes não discrimina clientes, seja por 
origem, seja por porte econômico ou localização. No 
entanto, reserva-se o direito de encerrar qualquer 
relação comercial sempre que seus interesses não 
estiverem sendo atendidos ou, ainda, quando o 
relacionamento representar risco legal, social ou 
ambiental. 

 
As informações sobre nossos serviços devem ser 
sempre claras e verdadeiras. 

 
Dados técnicos, em especial requisitos de segurança, 
saúde e meio ambiente, serão obrigatoriamente 
informados aos clientes. 

Cada serviço deve seguir rigorosamente às exigências 
legais do mercado ao qual se destina. É PROIBIDO 
fazer pagamentos impróprios a qualquer pessoa com o 
intuito de facilitar a venda de nossos serviços, mesmo 
se perdermos oportunidades de negócio. 

 
É de responsabilidade do colaborador a 
confidencialidade das informações sigilosas a ele 
repassadas por seus clientes e parceiros, assim como, é 
PROIBIDO adotar qualquer atitude que comprometa 
a imagem de concorrentes ou parceiros comerciais da 
empresa. 

 
A Apolo Transportes não apoia práticas antiéticas 
referentes à concorrência desleal e/ou ilegal. 
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Manifestações de Natureza Político-Partidárias
e Relações com a Esfera Pública
A Apolo Transportes não tolera práticas relativas à corrupção de agentes públicos, pagamento de propina ou 
quaisquer outras práticas que configurem suborno, por parte dos nossos colaboradores diretos ou de qualquer 
profissional que aja em nosso nome.

Nossos colaboradores diretos ou indiretos, tem o dever de seguir rigorosamente as leis pátrias anticorrupção, 
compreendendo as disposições da Lei 12.846/2013 (“Lei Anticorrupção”). Todos aqueles que atuam em nome 
da Apolo Transportes estão proibidos de oferecer, prometer, fazer, autorizar ou proporcionar (diretamente ou 
indiretamente através de terceiros) qualquer vantagem indevida, pagamentos, presentes ou a transferência de 
qualquer coisa de valor para qualquer pessoa, seja ela agente público ou não, para influenciar ou recompensar 
qualquer ação oficial ou decisão de tal pessoa em benefício da Apolo Transportes.



Relação com a Comunidade
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A Apolo Transportes compromete-se com a 
sociedade, no qual se empenha a:

• Reger suas atividades de modo a não causar 
qualquer dano para a comunidade;

• Exercer suas atividades de maneira a manter a 
acessibilidade à todas as camadas da sociedade;

• Colaborar e acatar as fiscalizações da esfera 
pública;

• A Apolo Transportes rejeita qualquer forma de 
discriminação seja de raça, cor, credo ou orientação 
sexual contra os seus colaboradores e acredita na 
integridade dos seus para que respeitem a 
comunidade.



Relação com a Imprensa
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A Apolo Transportes adota uma posição objetiva e clara na divulgação das informações e busca satisfazer os 
interesses das partes envolvidas. Os contatos com a imprensa serão promovidos, exclusivamente, pelos 
porta-vozes designados pela empresa. É, portanto, vedado a pessoas não autorizadas realizar contato com a 
imprensa em nome da Apolo Transportes.

O colaborador não deve promover a divulgação de informações sigilosas ou inverídicas na imprensa. O contato 
com profissionais da imprensa não deve ser tratado, em hipótese alguma, como um relacionamento comercial. 
Dessa forma, não envolve favores ou pagamento de nenhuma espécie.

O relacionamento com a imprensa deve privilegiar a divulgação de fatos relevantes e a promoção dos negócios 
da empresa. O destaque deve ser, sempre que possível direcionado às atividades da Apolo Transportes.



 

 

 

 

 

A construção e o fortalecimento da imagem e da 
reputação da Apolo também se dão por meio de 
nosso diálogo e comportamento para com os 
públicos com as quais nos relacionamos. Para tanto, 
nosso agir, dentro e fora da empresa, deve estar 
sempre em consonância com os princípios e os 
valores da Apolo Transportes. 

 
Com relação ao uso das mídias sociais, somente as 
áreas autorizadas e cuja função seja pertinente à 
atividade, podem falar sobre a empresa na rede. 

 
Deste modo, considerando a importância das mídias 
sociais, a liberdade de expressão dos nossos 
colaboradores e o equilíbrio neste relacionamento, a 
Empresa recomenda que o colaborador utilize essas 
ferramentas com bom senso, ética e responsabilidade, 
seguindo as orientações: 

 
• Ao expressar sua opinião, não expor, ofender, 
desqualificar ou fazer comentários que possam 
difamar a imagem da Empresa, de colaboradores ou 
de qualquer um dos públicos envolvidos com a nossa 
Empresa; 

• Não emitir, compactuar ou incitar comentários 
negativos ou indevidos nas redes sociais sobre a 
Empresa e/ou sobre as pessoas que nela trabalham; 

 
• Respeitar a opinião das outras pessoas, inclusive 
quando divergir da sua; 

 
• Não divulgar documentos, imagens e logomarca da 
Empresa; 

 
• Não se pronunciar em nome da Apolo Transportes 
nos comentários, provocações ou questionamentos 
feitos por outros usuários;  
 
• Diante de agentes de fiscalização, sempre 
direcionar o atendimento ao gerente interessado 
ou portador autorizado, jamais forneça informações 
via telefone;  

 
• Comunicar a diretoria da Empresa quando se 
deparar com informações ou comentários de 
conteúdo incorreto ou que afetem a imagem da 
Apolo Transportes. 
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Confidencialidade
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Os profissionais Apolo devem tratar todas as informações a que tenham ou que venham a ter acesso no 
cumprimento de suas atividades, como propriedade imaterial da Apolo; Informações tecnológicas, 
informações relativas a clientes, mercados, contratos, políticas de preços e informações financeiras que não 
sejam de domínio público , que sejam estas de propriedade intelectual reconhecidas ou potencialmente 
reconhecíveis como da Apolo, bem como informações sob responsabilidade da Apolo, de terceiros 
contratados. Os profissionais não devem divulgar ou transmitir as informações acima citadas, durante ou após 
a vigência de seu contrato com a Apolo, a quem quer que seja, sem prévia e expressa autorização por escrito.



Conflito de interesses
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Os conflitos de interesses podem surgir quando interesses individuais ou familiares contrapõe-se aos 
interesses da empresa; As situações de conflitos de interesses devem ser evitadas, ou quando não for possível, 
devem ser minimizados os riscos de que situações de potencial conflito de interesses se torne lesiva ou 
represente vantagem indevida para a Apolo; Todas as dúvidas sobre potenciais situações de conflitos de 
interesses devem ser resolvidas através de Conversas que o colaborador pode agendar, envolvendo a 
responsável pelo RH e seu gestor imediato.



Doações, Convites e Patrocínio
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Brindes e convites institucionais são práticas de 
gentileza e cordialidade aceitas em uma relação 
comercial. Brindes institucionais que configurem 
prática de gentileza e cordialidade entre as partes de 
uma relação comercial e que não caracterizem a 
obtenção de benefícios em quaisquer negociações 
podem ser aceitos pelos colaboradores.

Convites para eventos com despesas custeadas por 
clientes, fornecedores, órgãos governamentais e 
outros públicos de interesse somente podem ser 
aceitos quando existir a real oportunidade de 
desenvolvimento de contato comercial, quando 
tenham sido estendidos também a profissionais de 
outras empresas e mediante autorização da 
liderança.

Os colaboradores não podem aceitar, em seu nome 
ou no de sua família, presentes ou vantagens que 
levem a seu comprometido. Nesses casos, os brindes 
devem ser devolvidos à empresa remetente. Todos 
devem estar atentos ao contexto de recebimento de 
brindes, e não apenas ao seu valor. Em casos de 
dúvidas, devem consultar a liderança imediata.

É terminantemente proibido o recebimento de 
ofertas em dinheiro por qualquer motivo.

O colaborador deve informar às entidades com as 
quais mantém relações em nome da Apolo 
Transportes qual é a conduta da empresa quanto a 
brindes, presentes ou patrocínio. Os mesmos 
princípios devem ser aplicados na ocasião do 
oferecimento pela Apolo Transportes de brindes, 
convites ou patrocínios a seus parceiros.

Fica PROIBIDO, custear ou patrocinar qualquer 
prática caracterizada como ilícita perante a Lei 
Anticorrupção, Nº 12.846 , de 01/08/2013;



Práticas coercitivas à corrupção
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A Apolo Transportes proíbe todas as formas de corrupção. Desde práticas de suborno a agentes públicos, 
a extorsão, propina, pagamentos e facilitação, lavagem de dinheiro, troca de favores, fraudes, tráficos de 
influências ou qualquer outra prática na qual esteja envolvida a recompensa de qualquer natureza ou 
mesmo a promessa de recompensa do corrompido em troca de ganhos ou benefícios irregulares de 
interesse do corruptor.



Relações com o Meio Ambiente
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O comportamento e as atividades realizadas pelas 
Empresas, de modo geral, causam alto impacto no 
meio ambiente, principalmente no que tange a 
poluição ambiental, e isso significa prejudicar as 
pessoas e a natureza, no presente e no futuro. 

• No setor de transporte, para que possamos diminuir 
os impactos, devemos ter como compromisso: 

• Cumprir com rigor as legislações ambientais vigentes; 

• Contribuir para o desenvolvimento social, econômico 
e ambiental das comunidades próximas de onde as 
Empresas operam; 

• Aprimorar constantemente os nossos processos, 
fazendo uso da inovação e da tecnologia, para: 

a) Reduzir a emissão de poluentes dos nossos 
veículos; 
b) Utilizar de forma sustentável os recursos 
naturais, renováveis ou não, tais como o reuso da 
água utilizada na lavagem dos   v e í c u l o s , 
consumo econômico de combustível, entre outras 
possibilidades; 

c) Contribuir com a mobilidade urbana por meio 
dos nossos serviços, trabalhando para minimizar os 
impactos do trânsito no ambiente urbano.

• Promover a coleta seletiva em toda a empresa, 
possibilitando a correta destinação de produtos para 
reuso e reciclagem; 

• Fazer o descarte correto de resíduos, tais como 
óleo de motor, graxa, pneus inservíveis, baterias, etc., 
bem como dos materiais utilizados em todas as áreas 
da Empresa, como papel, materiais de escritório, 
resíduos eletrônicos (computadores, teclados, chips, 
fios) e descartáveis; 

• Estimular a consciência de preservação ambiental 
dos colaboradores, por meio da redução do consumo, 
reutilização dos recursos e materiais e reciclagem;

 •É dever dos colaboradores utilizar os equipamentos e 
recursos da Empresa de forma consciente, econômica 
e responsável, visando a sua contribuição com a 
sustentabilidade.



Não atendimento ao Código
de Ética e conduta

20

A existência de normas, políticas e procedimentos e 
condição essencial para uma empresa de sucesso.

Cabe à liderança garantir que sejam seguidos para o 
funcionamento harmônico e eficiente da Empresa.

Cabe à liderança informar, orientar e preparar sua 
equipe para a correta aplicação das políticas e das 
normas da organização, sendo um exemplo a ser 
seguido.

Descumprimentos de normas e regras da Empresa 
não podem ser tolerados e são passíveis de punição.

Reincidências, inclusive o descumprimento de 
planos de ação traçados, após a devida orientação, 
também está sujeito a medidas disciplinares.

São punições possíveis: Advertência verbal, 
advertência por escrito, suspensão, demissão sem 
justa causa e demissão por justa causa.

A aplicação de penalidades deve ser feita logo em 
seguida à falta cometida, sob pena de caracterizar o 
perdão tácito. Admite-se um período maior de 

tempo para a aplicação de penalidade, quando a 
falta requerer apuração de fatos e das devidas 
responsabilidades. As sanções devem ser justas, 
razoáveis e proporcionais à falta cometida. Faltas 
semelhantes devem receber sanções semelhantes.

Quando um colaborador julgar que há uma 
disfunção em determinada norma, ele deverá 
recorrer ao seu gestor imediato e solicitar uma 
revisão da mesma, que será reavaliada pelo 
departamento competente e poderá ser revisada.

O empregado deve solicitar orientação a seu gestor 
imediato em casos nos quais, por falta de 
infraestrutura ou recursos adequados, não consiga 
cumprir a norma. Por sua vez, este deverá levar o 
caso a um nível adequado da organização para 
buscar uma solução definitiva. O gestor imediato do 
empregado que descumprir uma norma ou um 
procedimento da Empresa será notificado e deverá 
aplicar as punições previstas no Plano de Ação 
Disciplinar – PAD.



Informações Confidenciais
e Privilegiadas
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Deve ser mantida estrita confidencialidade sobre qualquer informação, pois estas serão consideradas sigilosas 
ou estratégicas da Apolo Transportes, proibida a sua divulgação a terceiros. 

Somente pessoas autorizadas podem fornecer informações relevantes a terceiros, obedecendo aos princípios 
da Lei de Acesso à Informação (12.527/2011) e da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD 
(13.709/2018).

Consideram-se informações confidenciais os dados técnicos e comerciais sobre produtos e serviços, objetivos 
táticos e estratégias de negócios e de comercialização, orçamentos, planejamento de curto e longo prazo, 
dados estatísticos, financeiros e contábeis, bem como quaisquer outras informações ou dados que estejam 
vinculados ou relacionados com o interesse empresarial da Apolo Transportes.



Condutas de Proteção de Dados
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A Apolo Transportes está empenhada em proteger a segurança e privacidade das pessoas naturais (clientes, 
empregados e colaboradores). Nesse contexto, e com a finalidade de afirmar o seu compromisso e respeito 
para com as regras de privacidade e de proteção de dados pessoais recolhidos, no estrito respeito e 
cumprimento da legislação aplicável nesse âmbito, a Apolo Transportes rege-se pela Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD (13.709/2018).



Comunicação de Condutas Irregulares

23

Caberá ao Comitê de Ética da Apolo Transportes a investigação das denúncias, que podem ser feitas de forma 
anônima por qualquer colaborador ou terceiro, que possua relações comerciais ou profissionais com a Apolo 
Transportes através do CANAL DE DENÚNCIAS e OUVIDORIA que pode ser acessado no site da empresa. As 
denúncias ajudam a Apolo a verificar o cumprimento do código de conduta pela empresa; cabe ao comitê de 
ética da Apolo investigar todas as denúncias recebidas, sem distinção. Agir com imparcialidade em casos de 
denúncias contra altos níveis hierárquicos e zelar pelo cumprimento da legislação e deste código de conduta, 
analisando as informações recebidas e prestando orientações. O comitê de ética é treinado e orientado, de 
acordo com requisitos do Código de Conduta e seguindo os critérios do procedimento PAD (Plano de Ação 
Disciplinar).



Aplicação do Código de Ética
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É dever de cada colaborador da Apolo Transportes obedecer a este Código de Ética e de Conduta na 
condução de suas atividades. Também é nossa obrigação comunicar, imediatamente, as violações a este 
Código para as devidas ações, que terão sempre como base a legislação trabalhista, civil ou criminal.



Comitê de Ética e de Conduta
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O Comitê de Ética e de Conduta é formado pelos 
seguintes representantes da empresa:
 
• Diretor Executivo (Sócio); 
• Gerente Comercial; 
• Gerente Administrativo; 
• Gerente de Operações; 
• Conselheiros.

Este Comitê é responsável por: 

• Monitorar e avaliar a aplicação prática deste 
Código; 
• Promover a divulgação e disseminação das 
informações contidas nele; 
• Efetuar a revisão e atualização periódica;
• Analisar as denúncias sobre a violação e 
descumprimento do Código, buscando aplicar as 
medidas cabíveis à situação e em atendimento às 
leis trabalhistas, cíveis e criminais; 
• Desenvolver relatórios de monitoramento; 
• Elaborar planos de ação que sejam necessários 
para a garantia da aplicabilidade; 
• Avaliar a atuação dos membros do comitê.

Ao se deparar, testemunhar ou tomar conhecimento 
de situações que você identifique como violadoras 
das premissas transcritas neste Código, é preciso 
relatar o acontecido (de forma anônima ou 
identificada) ao Comitê de Ética e de Conduta, pelos 
seguintes canais de comunicação:

Site: www.apolotransportes.com.br 
E-mail: ouvidoria@apolotransportes.com.br

O colaborador que fizer a denúncia terá sua 
identidade preservada para que não haja riscos de 
ameaças e retaliações. Caso algum membro do 
Comitê de Ética e de Conduta esteja envolvido na 
denúncia, esse membro estará automaticamente 
impossibilitado de participar dos processos 
relacionados à denúncia.

Além de entregue individualmente a todos 
colaboradores, este Código está disponível no site: 
www.apolotransportes.com.br/codigodeetica


